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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2021 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 6 de julho de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o registro de preços para a 
locação futura de trator de esteira. O valor máximo da licitação é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). OEdital completo será fornecido, no Setor de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br. 

Tibagi, 23 de junho de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2021 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 10h30min, do dia 6 de julho de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a aquisição de refeições. O 
valor máximo da licitação é de R$ 91.900,00 (noventa e um mil e novecentosreais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br. 

Tibagi, 23 de junho de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2021 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 14 horas, do dia 6 de julho de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a aquisição de refeições na 
cidade de Ponta Grossa. O valor máximo da licitação é de R$ 11.695,50 (onze mil, seiscentos e noventa e cinco reais e cinqüenta centavos). O Edital 
completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 
www.licitanet.com.br. 

Tibagi, 23 de junho de 2021 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2021 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 7 de julho de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a aquisição de material de 
higiene. O valor máximo da licitação é de R$ 9.991,80 (nove mil, novecentos e noventa e um reais e oitenta centavos). Recursos: Incentivo Benefício 
Eventual IV, do Fundo Estadual de Assistência Social, conforme Deliberação nº 068/2019 – CEAS/PR. O Edital completo será fornecido, no Setor de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br. 

 

Tibagi, 23 de junho de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, leva ao conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação, tipo menor 
preços, na modalidade de Tomada de Preços, às 9 horas, do dia 12 de julho de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, 
Tibagi/PR, cujo objeto é a contratação de empresapara serviços de ampliação de rede elétrica no prédio da Prefeitura Municipal e da Secretaria 
Municipal de Planejamento. O valor máximo da licitação é de R$ 20.012,29 (vinte mil, doze reais e vinte e nove centavos). O Edital completo será 
fornecido no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 3916-2129 ou pelo e-mail 
licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 
 

Tibagi, 23 de junho de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 199/2021, Dispensa de Licitação nº 026/2021, conforme Parecer Jurídico 

n°409/2021, para formalizar contrato com a empresa SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - 

SEBRAE, CNPJ 75.110.585/0001-00, com base no inciso XIII, do art. 24, da lei nº 8.666/93. 

 
Tibagi, 23 de junho de 2021 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 200/2021, Dispensa de Licitação nº 026/2021, conforme Parecer Jurídico 

n°411/2021, para formalizar contrato com JOÃO ALCIONE DE OLIVEIRA, CPF 286.657.169-04, com base no inciso X, do art. 24, da lei nº 8.666/93. 

 
Tibagi, 23 de junho de 2021 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA N° 1.277/2021 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Alterar para 10% (dez por cento) a gratificação pelo exercício da função de Secretário Escolar do CMEI Aquarela, 

atribuída ao servidor MANOEL TADEU ARPELAU, matrícula 164526, a partir do dia 07 de junho fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de junho de 2021. 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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